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Ao  Projeto de  Lei  do  Legislativo  n9  30/2019,  de at]torla
da   Vereadora   Sônia   Patas   da   Amizade,   que   "Dispõe

sobre   a   obrigatoriedade   de   instalações   de   circuito

interno de filmagem em Pet Shops".

EMENDAn9    01 2019

A .Ementa  do Projeto  de   Lei  em   epígrafe,   passará   a
constaroseguintetexto:               '"           '`'.

"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalações  de  circuito' interno  de

filmagem em Pet Shops e Clinicas Veterinárias."

0 artigo 49 do  Projeto de Lei epigrafado,  passa a ter a
redação abaixo:

``Art. 49 Os valores arrecadados em decorrência da aplicação do artigo 39,

serão destinados ao Fundo Municipal do Meio Ambiente."

Jac í, 02 de maio de 2019.

Sônia Regina

(Sônia  Patas da Amizade)
Vereadora - Líder do PSB

AUTORA: Vereadora Sônia  Patas da Amizade e Paulinho do Esporte
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa acrescentar ao texto da ementa a palavra Clinicas veterinárias

e  alterar o  artigo  49  do  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  ng  30,  de  18  de  abril  de  2019,

visando adequar as indicações assinaladas pelo jurídico desta casa.
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Emenda   n°   01   ao   Projeto   de   Lei   do

Legislativo n° 30, DE 18.04.2019.

Assunto:   Emenda   n°   01   -   Acrescenta

expressão à redação da Ementa e altera a

redação do artigo 4° da propositura.

Possibilídade.

Autora:  Vereadora  Sra.  Sônia  Patas  da

Amizade.

P_ARECER N° 145 -RRV -SA_I - 05/20|_9

I - RELATÓRIO

Trata-se de Emenda n° 01 ao Projeto de Lei, de autoria da Nobre Vereadora Srcr, Sôri.ci,

que v±saL acolher as sugestões emanad±g;s da Secretaria de Assuntos |urídicos dessa Casa
de Leis.

É em síntese o necessário, passamos agora para anáiise e manifiestação.

11 - FUNDAMENTACÃ0

A matéria tratada pela Emenda, 72o 7]osso er)£eJ]dzJmeJ2to, e sa/iJo me77zor fzfízo, !±ãQ

ossui óbices leí!ais /constituciomais.que imDecam sua regular tramitacão.

111 - CONCLUSÃ0
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Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eJiftndeJ7ios. g=ZZÊEL

Emenda  r[°  01  poderá  prosseguir._  devendo  ser  apreciada  antes  do  Pro=i_eto  de  Leí_

(consoante o Daráaraíjo _3°. do artiao 125. dD_RI].

Antes, porém, a Emenda n° 01 ao Projeto em questão deverá ser objeto de análise das

Comissões Permanentes de Constituição e |ustiça e Defesa do Meio Ambiente e dos

Direitos dos Animais (artigos 33 e 37 do Regimento lnterno Câmara Municipal de ]acareí).

É o parecer.

}acareí, 06 de maio de 2019

f,/`-,`-

Renata Ramos Vieira

ConsulLor]urídico-Legislc[tivo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei n° 030/2019

EMENTA:. Emenda (n° 01) à projeto de Lei

de autoria Parlamentar que dispõe sobre a

obrigatoriedade  de  instalações  de  circuito

i.nterno    de    filmagem    em    Pet    Shops.

Possibilidade.                                    Legalidade.

Constitucionalidade.            Prossegui mento.

Observação.     Técnica     Legislativa.     Lei

Complementar Estadual n° 863/1999.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 145 -RRV -SAJ -05/2019

(fls. 69/70) por seus próprios fundamentos.

Contudo,  peço vênia  para destacar a Í'nobsewánc/.a

a  técnica  legislativa  imposta  pela  Lei  Complementar  Estadual  n°  863/1999,

conforme preconiza especificamente o artigo 7°4 do citado diploma,

í Artigo 7° -A articulação dos textos legais deverá atender aos seguintes princípios:
I -  a  unidade  básica  de  ariiculação  será  o  ariigo,  com  numeração  ordinal  até  o  nono  e  cardinal  a
partir do seguinte;
11 -  os  artigos  desdobrar-se-ão  em  parágrafos  ou  incisos;  os  parágrafos,  em  itens,  e  os  incisos  e
itens, em alíneas;
111 -os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico §, seguido de numeração ordinal até o nono
e cardina[ a  partir do seguinte,  utilizando-se,  quando existente apenas  um,  a expressão "parágrafo
únjco" por extenso;
lv - os incisos serão representados por algarismos romanos;  os itens,  por algarismos arábicos; e as
alíneas,  por letras minúsculas;
V-o  agrupamento  de  artigos  constituirá  a  Seção,  que  poderá  desdobrar-se  em  Subseção;  o  de
seções, o Capítulo; o de capítu]os, o Título; o de títulos, o Livro; e o de livros, a Parte;
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDIC

Embora não invjabilize o regular prosseguimento da

propositura,  é  certo  que  não  atende  ao  disposto  pelo  artigo  23,  parágrafo

único,  item  16,  da Constituição  Estadual,  e merece ser objeto de atenção a

fim de otimizar a produção leg~islativa municipal.

Ao Setor de

Jacareí, 06

Jorge A[fredo

situras para prosseguimento.

io de 2019.

pedes Campos
Secretário- iretor J u rídico

Vl -  os  capítulos,  títulos,  Iivros  e  partes  serão  grafados  em  [etras  maiúsculas  e  identificados  por
algarismos  romanos,  podendo  estas  ultimas desdobrar-se  em  Parte  Geral  e  Parte  Especial  ou  ser
subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso;
VII -  as  subseções  e  seções  serão   identificadas  por  algarismos  romanos,   grafadas  em   letras
maiúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce;
VllI -a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos em disposições
preliminares, gerais, finais e as qiie não tiverem caráter permanente, que constituirão as disposições
transitórias, com numeração própria.
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